
RETIFICAÇÃO Nº 06

CHAMAMENTO PÚBLICO COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR

BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

EDITAL N. 01/2024

A Prefeitura Municipal de Alfenas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, torna público a retificação do Edital n. 01/2024, conforme itens descritos

a seguir, mantendo inalterados os demais itens. A presente retificação é necessária para

esclarecer as informações corretas, eliminando assim qualquer dúvida sobre as colocações

nos editais já publicados.

ONDE SE LÊ

ANEXO III CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS

Identificação do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação

I Agente cultural residente em
regiões periféricas e rurais

05

PONTUAÇÃO EXTRA PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E
COLETIVOS OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

Identificação do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação

L Pessoas jurídicas sediadas
em regiões periféricas e/ou
rurais ou coletivos/grupos
pertencentes a regiões
periféricas e/ou rurais

05



LEIA-SE

Pontuação bônus I - Agente Cultural Residente em Regiões Periféricas e Rurais e;

Pontuação bônus L - Pessoas jurídicas sediadas em regiões periféricas e/ou rurais ou
coletivos/grupos pertencentes a regiões periféricas e/ou rurais

Considerando a falta de delimitação das regiões periféricas com maior índice de
vulnerabilidade para a atribuição da pontuação extra destinada aos agentes culturais
residentes fora do centro e em regiões rurais, informamos que a pontuação será acrescida à
nota de todos os candidatos, garantindo que essa alteração não prejudique os inscritos. Caso
algum(a) agente cultural já tenha sido pontuado neste quesito, sua nota não será alterada.

Caros agentes culturais, pedimos que fiquem atentos às informações contidas nesta
retificação, a fim de evitar transtornos futuros.

Alfenas, 13 de dezembro de 2024.


